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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício nº 064/2011

Garça, 7 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 006/2011

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o Projeto de Lei nº 006/2011, através do qual estamos propondo a alteração do § 4º, do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.301/2008.

Consiste a alteração em disciplinar a investidura nos cargos previstos no inciso II, alínea “c”, e nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX, do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.301/2008, que, além das exigências previstas para ocupação do cargo, exigirá do ocupante, a experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de exercício na função de docente, coordenação, direção, orientação ou supervisão em instituições devidamente reconhecidas.

A proposta objetiva dar maiores oportunidades aos docentes que, muitas vezes extremamente competentes, acabam tolhidos de exercer um dos cargos previstos na norma em comento, em razão do antigo critério, que só previa a exigência de experiência na docência.
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  10/2011
ALTERA A LEI 4.301/2008 - O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O § 4º, do artigo 12, da Lei Municipal 4.301/2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ...

...

§ 4º Para os cargos previstos no inciso II, alínea “c” e nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX, deste artigo, além das exigências previstas para o cargo deverá o ocupante, ter ainda no mínimo 2 (dois) anos de exercício na função de docente, coordenação, direção, orientação ou supervisão pedagógica, em instituições devidamente reconhecidas”. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 7 de fevereiro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal
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